
PUBLICADO DOC 21/02/2014, pág. 71 
 
 
RETIFICAÇÃO:  
No DOC do dia 20 de fevereiro de 2014, página 108, coluna 1, leia-se como se segue e 
não como constou:  
 
PARECER Nº107/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E  
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  SOBRE O PROJETO DE LEI Nº755/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador  Laércio Benko, que dispõe 
sobre a responsabilidade das empresas  pela lavagem dos uniformes usados por seus 
empregados.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Sob o aspecto formal, de acordo com os artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 
13, inciso I, de nossa Lei Orgânica, compete ao Município legislar sobre assuntos de 
interesse local, sendo que por interesse local deve se entender não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato, consoante lição de Dirley da Cunha Junior (in "Curso de Direito 
Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p.841).  
Além disso, sob o ponto de vista da defesa e proteção da saúde, por óbvio insere-se no 
âmbito da competência legislativa do Município, podendo sobre a matéria iniciar o 
processo legislativo tanto o Prefeito quanto os membros da Câmara, tendo em vista 
não estabelecer a Lei Orgânica qualquer reserva.  
De fato, a Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados 
e Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde (art. 24, XII), e também 
dos Municípios, eis que a eles cabe suplementar a legislação federal e estadual no que 
couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 
A Lei Orgânica do Município, ao tratar do assunto, dispõe em seus arts. 213, I, que o 
Município, com a participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, mediante 
políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, 
a redução e a busca de eliminação do risco de doenças e outros agravos, abrangendo o 
ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
Ressalte-se, ainda, que, conforme justificativa do autor, a responsabilidade da 
lavagem dos uniformes dos trabalhadores pelas empresas que utilizam produtos 
nocivos à saúde se justifica porque “ a lavagem doméstica de uniformes provoca, ainda 
danos ao meio ambiente, pois os efluentes poluidores resultantes da lavagem são 
lançados à rede coletora sem o tratamento exigido pela legislação de proteção 
ambientas” (fls. 03), desta forma é patente a aplicação do artigo 23, inciso VI, da 
Constituição Federal o qual determina que é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a 
poluição em qualquer de suas formas.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  



Deverão ser convocadas durante a tramitação do projeto pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, VIII e X, da Lei Orgânica.  
Em suma, o projeto está amparado nos arts. 13, I e II; 37, "caput"; 160, I e II; 213, I, 
da Lei Orgânica e arts. 24, VI e XII e 30, I e II da Constituição Federal.  
Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação  
Participativa, em 19/02/2014.  
Goulart – PSD – Presidente  
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